
EXMO. SR. COORDENADOR REGIONAL DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CAR  

 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA CPL DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL - CAR 

 

 

 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 09/2025.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035.7381.2025.0010391-41 
 

800 - D ENGENHARIA LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita 

no CNPJ nº 02.214.613/0001-57, com sede na Rua Frederico Simões, Edf. Empresarial 

Orlando Gomes, nº 153, Sala 1.405, 14º andar, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 

41.820-774 (“800-D”), neste ato por seu representante habilitado no procedimento acima 

referido, Sr. MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG sob o nº 

05.688.907-01 e inscrito no CPF sob o nº 790.752.745-72, vem, perante Vossa Senhoria, com 

fulcro na Lei n.º 14.133/21, e item 20.2. do Edital da Licitação Eletrônica n.º 09/20251, 

apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela IMPÉRIO 

ENGENHARIA LTDA.,  contra a decisão que habilitou e declarou vencedora a 800-D no referido 

certame, assim o fazendo mediante as razões fáticas e jurídicas adiante expostas. 

 
1. De logo, cumpre demonstrar a tempestiva apresentação das 

presentes contrarrazões recursais, haja vista que o item 20.2. do Edital da Licitação Eletrônica 

n.º 09/2025 dispõe que o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 05 (cinco) dias úteis contados do término do prazo para a interposição de 

recursos. 

 
2. Assim, considerando que o prazo se iniciou no dia 11 de julho de 

2025 (segunda-feira), o seu termo final ocorrerá apenas no dia 18 de julho de 2025 (sexta-feira), 

 
1 20.2 A partir da manifestação será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as razões constantes 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões mesmo 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, cabendo a(o) Presidente da CPL receber e 
submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
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até quando serão apresentadas as presentes contrarrazões, inconteste a sua tempestividade. 

 
1. SÍNTESE DOS FATOS. 
 

3. O presente procedimento licitatório destina-se à celebração de 

contrato administrativo cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em construção civil para 

execução de obras e serviços de engenharia na reconstrução da ponte na comunidade rural de Salgado, no 

município de Riachão do Jacuípe – Bahia [...]”, conforme consta no item 1.1 do instrumento 

convocatório. 

 
4. Após a análise das propostas enviadas e suas respectivas 

documentações, o Ilmo. Agente de Contratação classificou e declarou a proposta da 800-D 

como a mais adequada e vantajosa ao erário, por ter atendido a todas as normas editalícias e 

legais. 

 
5. Assim, irresignada com a vitória e a respectiva habilitação da 800-

D diante do certame, a licitante Império Engenharia Ltda apresentou o Recurso Administrativo 

ora contra-arrazoado, alegando que a 800D teria omitido certos contratos firmados com a 

administração pública, que impactariam a sua Disponibilidade Financeira Líquida (“DFL”) de 

tal modo a justificar sua inabilitação do certame.  

 
6. Ocorre que, conforme restará demonstrado, a 800D não omitiu 

qualquer contrato que impactasse na sua DFL a ponto de justificar a sua inabilitação; o que, por 

via reflexa, indica que a consequente classificação e habilitação da 800-D foram plenamente 

regulares, pois observaram todos os procedimentos e diretrizes contidos na legislação aplicável 

e no edital, o que torna evidente que as alegações da Recorrente não passam de mera tentativa 

de protelar o prosseguimento do procedimento licitatório, sendo desprovidas de qualquer 

fundamento. 

 
2. DO DIREITO: DOS ARGUMENTOS QUE CONDUZIRÃO AO NÃO PROVIMENTO DO 

RECURSO E A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE CONVOCAÇÃO E HABILITAÇÃO 

DA 800-D. 
 

7. De início, cumpre demonstrar detalhadamente as razões pelas 

quais os argumentos suscitados pela Recorrente não têm como prosperar, eis que estão em 

completo desacordo com a realidade dos fatos e com as normas editalícias e legais, sendo certo 
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que a decisão do Agente de Contratação de declarar classificada, vencedora e habilitada a 800-D 

deve ser integralmente mantida. 

  
8. Em primeiro lugar, é necessário destacar que a 800D 

demonstrou ter DFL hábil a honrar com todas as obrigações oriundas da Licitação Eletrônica 

n.º 09/2025.  

 
9. Ora, o item 12.1.3 do Edital2 previu que a qualificação 

econômico-financeira dos licitantes deveria ser demonstrada, entre outros documentos, por 

meio da “Relação dos Compromissos Assumidos – Obras/Serviços”, com o intuito de permitir 

à Administração a apuração da Disponibilidade Financeira Líquida (DFL). 

 
10. Nos termos do art. 69, § 3º, da Lei nº 14.133/20213, tal exigência 

tem por objetivo mensurar, de forma objetiva, a capacidade do licitante para cumprir com 

futuras obrigações contratuais, com base em índices e dados concretos. 

  
11. No presente caso, a 800D apresentou sua documentação em 

consonância com os requisitos editalícios, incluindo a relação de compromissos firmados e os 

elementos necessários para o cálculo da DFL. Nesse sentido, eventuais complementações às 

informações foram prestadas dentro do curso regular do certame, com absoluta transparência, 

em resposta à diligência promovida pela Comissão, nos moldes do item 15.15 do Edital4. 

 
12. Ademais, ainda que fossem lançados todos os dados de contratos 

referidos no recurso contrariado, o fato é que a DFL da Recorrida atende aos requisitos 

editalícios, com absoluta margem de segurança, não havendo que se falar em qualquer prejuízo 

ao certame ou à administração pública. Tal fato pode ser facilmente percebido pela leitura do 

documento atualizado em anexo (Doc. 01). 

 

 
2 12.1.3 Qualificação Econômico-Financeira [...] f) Relação dos Compromissos Assumidos- Obras/Serviços, 
conforme modelo constante no ANEXO XVII deste Edital. 
3 Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: [...] § 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados. 
4 15.15 É facultado a(o) Presidente da CPL ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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13. Observe-se que o valor atualizado da DFL da 800D 

ultrapassa R$ 95 milhões - como demonstra a documentação juntada – sendo, portanto, 285 

(duzentos e oitenta e cinco) vezes superior ao valor da proposta apresentada pela 800D, 

no montante de R$ 333.358,90 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e cinquenta e oito 

reais e noventa centavos).  

  
14. Dessa forma, fica evidente que mesmo considerando todos os 

compromissos contratuais identificados, não há qualquer comprometimento da capacidade 

econômico-financeira da Recorrida.  

 
15. Portanto, conclui-se que a finalidade do dispositivo legal e do 

edital — a proteção do interesse público por meio da contratação de empresa financeiramente 

apta — foi integralmente alcançada. 

 
16. Em segundo lugar, é necessário ressaltar que a alegação 

levantada pela Recorrente foi objeto de análise técnica minuciosa pela Comissão 

Permanente de Licitação, conforme consta expressamente na Ata da 2ª Sessão Pública, de 

04/07/2025, cuja conclusão foi: 

 
“[...] a soma dos compromissos assumidos não ultrapassa o montante mínimo de 

10% do patrimônio líquido apresentado. [...] a Presidente atestou que a diligência 

foi cumprida em virtude da documentação apresentada. Deste modo, da análise da 

Comissão e Julgamento Técnico das documentações apresentadas, a empresa 800D 

ENGENHARIA LTDA restou habilitada [...]”  

 
17. Ora, em atenção aos apontamentos registrados, a Comissão 

promoveu diligência junto à 800D, nos termos do item 15.15 do Edital, para esclarecimento 

quanto à situação dos aludidos contratos. Em resposta, a Recorrida comprovou 

documentalmente que o contrato referente ao Município de Esplanada encontra-se 

suspenso por iniciativa da contratante, circunstância que justifica sua não inclusão no 

cálculo da DFL.  

 
18. A título de excessiva cautela, necessário ressaltar que ainda que se 

considere o contrato firmado com o Município de Esplanada para apuração da DFL, não 
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haveria mudança no resultado final, eis que a 800D ainda assim teria disponibilidade financeira 

líquida a cumprir com a presente licitação. 

 
19. É dizer, a documentação apresentada foi aceita pela Comissão, 

que concluiu pela regularidade da habilitação da 800D e pela manutenção de sua 

condição de vencedora do certame, tendo inclusive disponibilizado os documentos a todos 

os licitantes para ciência. 

 
20. Portanto, não se trata de fato novo ou irregularidade oculta, mas 

sim de elemento já examinado e superado pelo juízo técnico da Administração, com base 

em diligência legítima e nos princípios da razoabilidade, formalidade moderada e verdade 

material. 

  
21. A argumentação da Recorrente — ao sugerir a existência de 

documento falso ou declaração fraudulenta — é absolutamente infundada e não encontra 

qualquer respaldo nos autos. A 800D atuou com lisura e boa-fé durante todo o procedimento, 

tendo prestado os esclarecimentos solicitados e complementado as informações sempre que 

demandada pela Comissão, eis que a documentação foi apresentada nos prazos e formas legais, 

sem ocultações ou distorções. 

 
22. Assim, tem-se que a mera ausência de indicação de um 

compromisso cuja execução se encontra suspensa, ou mesmo de dados já posteriormente 

atualizados, não pode ser interpretada como tentativa dolosa de induzir a Administração 

em erro, especialmente quando não há qualquer prejuízo à aferição da capacidade 

econômico-financeira da empresa nem comprometimento à isonomia entre os 

licitantes. 

 
23. Em terceiro lugar, e no que diz respeito aos precedentes 

suscitados pelo Recorrente em sua peça recursal, é fato que os mesmos partem de contextos 

fáticos muito distintos do que ora se apresenta, eis que (i) foi apurada má fé por parte do 

licitante; (ii) a omissão de compromissos impediu a apuração da capacidade financeira; ou, (iii) 

se verificou divergência substancial entre os dados apresentados e a realidade contratual. 

 
24. No que diz respeito ao presente caso, temos um cenário muito 
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diferente, no qual a documentação da 800D foi coerente, compatível com os dados 

públicos disponíveis, e devidamente examinada pelo órgão competente e sua atuação 

foi sempre pautada na boa fé, lisura e transparência. 

 
25. Ou seja, por qualquer ângulo que se analise a matéria, não há 

irregularidade alguma na decisão de classificação da Recorrida. Por outro lado, a reforma da 

decisão e consequente desclassificação da 800-D, como pretende a Recorrente, violaria 

expressamente diversos princípios norteadores da Administração Pública, em especial os 

princípios da vinculação ao edital e da supremacia do interesse público e, 

consequentemente, a própria Lei n° 14.133/2021. 

 
26. O art. 5° da Lei Federal n° 14.133/21 inclui a vinculação ao 

edital, a eficiência e o interesse público entre os princípios que devem ser observados no âmbito 

das licitações e contratos administrativos, nos seguintes termos:  

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). 
 
27. Inclusive, o princípio da vinculação ao edital consiste na garantia, 

tanto para a Administração Pública, quanto para os administrados, de que as regras ali previstas 

devem ser fielmente observadas por todos, o que, por decorrência lógica, também conduz ao 

princípio da isonomia. Em contrapartida, em não havendo o respeito ao edital, todo o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção tanto na via administrativa, 

como na via judicial, o que apenas ocasionaria o retardamento da execução do objeto licitado 

e, por consequência lógica, seria contrário ao interesse público. 

 
28. Nessa ordem de ideias, vale observar a lição de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro5 acerca da nulidade do procedimento licitatório em casos de descumprimento 

das normas editalícias:  

 
5 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 37 ed. Editora Forense, 
2024. P. 381. 
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“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Os licitantes que deixarem de atender aos requisitos do 
edital poderão ter suas propostas desclassificadas (art.59, V) ou ser 
inabilitados se não apresentarem as informações e os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade de realizar o objeto da licitação (art. 62).” (grifos nossos) 

 
 

29. Percebe-se que, eventual nulidade da decisão que classificou e 

habilitou a Recorrida estaria, em verdade, violando as regras editalícias, bem como violando de 

forma expressa a supremacia do interesse público ao desclassificar a proposta válida, regular e 

mais vantajosa para a Administração Pública no caso concreto. 

  
30. Nessa ordem de ideias, o não provimento das razões de recurso 

da Império Engenharia Ltda é medida que se impõe, isto porque a Recorrida 800D cumpriu 

todas as exigências do edital e demonstrou, de forma cabal e objetiva, sua aptidão econômico-

financeira para executar o objeto licitado. 

  
31. Portanto, inexiste qualquer irregularidade que justifique a reforma 

da decisão, sob pena de estar incorrendo em violação expressa a legislação pertinente.  

 
3. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS. 
 

32. Ex positis, tendo em vista que as irregularidades alegadas nas 

razões de recurso improcedem, conforme restou indubitavelmente comprovado, pugna seja 

negado provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Império Engenharia Ltda., 

devendo ser integralmente mantida a decisão que, acertadamente, declarou a 800-D vencedora 

da Licitação Pública n° 09/2025 e procedeu com sua habilitação. 

  
Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Salvador/BA, 17 de julho de 2025. 

 

_________________________________________________ 

800 - D ENGENHARIA LTDA. 

MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO 

(Representante) 



RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS FIRMADOS

INÍCIO:                
MÊS/ANO

FINAL:                
MÊS/ANO      

PGR Construção Sede Procuradoria Geral  República 002/2024 Municipio de Vitória da Conquista abr/24 abr/26  R$           10.363.201,79 94,40% 9.782.862,49R$                   

SSP/BA Construção Unidades Policiais e Delagacias 007/2023 Diversas localidades no interior da Bahia. mar/23 dez/25  R$           23.310.307,31 1,25% 291.378,84R$                       

SSP/BA Construção Unidades Policiais e Delagacias 008/2023 Diversas localidades no interior da Bahia. mar/23 dez/25  R$           32.920.125,40 0,85% 279.821,07R$                       

SMED/SSA Construção Escola Municipal 15 de Outubro 268/2024 Município de Salvador fev/24 dez/25  R$           17.000.000,00 32,89% 5.591.300,00R$                   

CREA/BA Construção da Inspetoria do CREA/BA 084/2024 Municipio de Vitória da Conquista jan/25 dez/25  R$             3.707.849,70 67,69% 2.509.843,46R$                   

SEC/COINF Reforma e Requalificação do ICEIA 120/2024 Município de Salvador dez/24 jul/26  R$           27.966.810,28 81,01% 22.655.913,01R$                 

CEF MCMV - Construção de 100 Unidades Habitacionais* Município de Esplanada out/24  R$           15.400.000,00 100,00%

SEC/COINF Construção de Novas Unidades Escolares 047/2024 Município de Abaré mai/25 mai/26  R$           18.340.090,37 100,00% 18.340.090,37R$                 

PMC Construção de Nova Unidade Escolar 190/2024 Município de Cansanção jun/25 jun/26  R$             5.939.800,97 95,36% 5.664.194,20R$                   

PMSD Construção de Nova Unidade Escolar 135/2025 Município de São Domingos jul/25 jul/26  R$             8.839.179,42 100,00% 8.839.179,42R$                   

SEC/COINF Reforma, Ampliação e Construção de Novas Unidades Escolares 116/2024 Município de Prado dez/24 mar/26  R$           36.789.010,74 72,80% 26.782.399,82R$                 

TOTAL DO VALOR RESIDUAL 100.736.982,68R$    

PL = PATRIMONIO LÍQUIDO PL = 19.623.504,04R$                                        
VA = SOMATÓRIO DOS SALDOS CONTRATUAIS VA = 100.736.982,68R$                                     Salvador/Bahia, 10 de Julho de 2025

 DFL  =   ( 10  X   PL )   -   VA DFL   = 95.498.057,72                                            

800D ENGENHARIA LTDA
CNPJ.: 02.214.613/0001-57
MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO

ENG CIVIL CREA-BA 0506837548

*  Contrato do MCMV, esta suspenso pela CEF, logo, não foi considerado como valor residual de Contrato

DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA

Av. Tancredo Neves, 1632,  Edf. Salvador Trade Center
Torre Sul, Sala 1610/1611, SSA/BA  CEP: 41.820-020

CNPJ:02.214.613/0001-57 TEL: (71) 3342-4739 
 E-mail : 800d.engenharia@gmail.com 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR  

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 009.2025 
PROCESSO SEI Nº 035.7381.2025.0010391-41  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECONSTRUÇÃO DA PONTE NA COMUNIDADE RURAL DE SALGADO, NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO 
JACUÍPE – BAHIA. 

ÓRGÃO OBJETO
Nº 

CONTRATO
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRAZO
VALOR R$

PORCENTAGEM 
RESIDUAL

VALOR RESIDUAL
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, ROMMEL RAMOS DULTRA, CPF 81130422534, profissional contabilista, inscrito(a)
no CRC/ BA sob nº 042646, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

CAPA  1 PAGINA;DBE  1 PAGINA;CRC DE ROMMEL RAMOS DULTRA  1
PAGINA;ALTERAÇÃO DA 800-D ENGENHARIA LTDA  3 PAGINAS.

SALVADOR/BA, 30 de julho de 2024.

___________________________________

ROMMEL RAMOS DULTRA

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMz5-qH5_d-zG19-NqdoVor9jtEz8eLjFdk
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 81130422534-ROMMEL RAMOS DULTRA
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248178164

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA 800-D ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 248178164 - 01/08/2024

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600256973
CNPJ 02.214.613/0001-57
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98540183 DE 03/08/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 03/08/2024

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98540183

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 81130422534 - ROMMEL RAMOS DULTRA - Assinado em 01/08/2024 às 14:11:26
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

011


		2025-07-18T10:21:21-0300
	MARCIO PEREIRA SAMPAIO:79075274572


		2025-07-18T10:21:33-0300
	MARCIO PEREIRA SAMPAIO:79075274572




